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 DECRETO Nº 066/2025 DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

“REVOGA GRATIFICAÇÃO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

                               

ADENIR FREITAS, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais: 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Ficam revogadas as funções gratificadas concedidas aos servidores públicos 

municipais conforme segue: 

 ADRIANA SALETE MAGDOLIO 

 ALEXANDRO GUIDINI 

 ANDREIA FERRARI 

 CACIA DE FATIMA CAMARGO RIBEIRO 

 CENAIR DA CRUZ DAVID 

 DAIANE APARECIDA BASI 

 DAYANA LANGARO GUERRA 

 EDSON PAVAN BAZI 

 ELIANE GONÇANVES DE MEIRA CASON 

 ENZO RIBEIRO 

 ERIQUE ALVES 

 EULA PAULA DA SILVA RODRIGUES DA CRUZ 

 GIZELI ALVES DE LIMA 

 JOSÉ JACIR PEDROZO 

 JOSMAR DE ALMEIDA 

 KRISLEY ENICA KARCH 

 LAUDEMIR XAVIER 

 LIANE BERGMAIER 

 LUIZ SARAIVA PERES 

 MARCIO JOSÉ CHIBICHESKI 
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 MARGARETE SARAIVA PERES ANTUNES 

 MARISTELA MARIA SANTIN LUVISON 

 MARLI PAVAN 

 NADIA MARIA BERTE 

 PÂMELA GASPARINI DE JESUS 

 PERLA SUZANE MARTINS 

 RAQUEL FOPPA EVANGELISTA 

 RENATO HARMATA DOS SANTOS 

 RONALDO HARMATA DOS SANTOS  

 THAIS CRISTINA BONETTI 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da 

dotação orçamentária específica no orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

02 de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, EM 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

ADENIR FREITAS 
Prefeito Municipal  

 

 

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei. 
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